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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO  
 

 

 

PORTARIA N°0250/2017 

De 04 de Dezembro de 2017 

"Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por idade a servidora 

Sra. Célia Maria Cardoso Antônio." 

 

PORTARIA N°0251/2017 

De 04 de Dezembro de 2017 

"Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de 

contribuição a servidora Sra. Glória Pereira Tavares." 

 

PORTARIA N°0252/2017 

De 04 de Dezembro de 2017 

"Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de 

contribuição a servidora Sra. Maria do Carmo Andrade Enos." 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 

aberto o PREGÃO PRESENCIAL 116/2017, tipo MENOR PREÇO. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR CURSOS PROFISSIONALIZANTES NOS PROJETOS 

SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. A entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no 

Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 14:00h 

do dia 19/12/2017, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos 

somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, 

no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 

www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 07/12/2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO. Prefeito Municipal.  

Orlândia, SP, 05 de dezembro de 2017.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente a  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E DE MANUTENÇÃO EM 

PRÉDIOS PÚBLICOS, LOCADOS E CONVENIADOS DA 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL E DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

certifica que houve a apresentação das razões de recurso pela empresa R. 

PEIXOTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME em face da decisão 

da Comissão que a desclassificou da licitação acima descrita. Desse modo, 

abre-se o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, para apresentação das 

contrarrazões.  

Orlândia, SP, 05 de Dezembro (12) de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto 

no art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 019/2017, com fundamento no art. 25, III, da Lei de Licitações 

Públicas 8.666/93, pelo valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 

conforme proposta apresentada pela empresa L.L PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS E EDIÇÕES LTDA ME (detentora da exclusividade de 

representação para realização dos eventos/shows com a dupla sertaneja 

“LUCAS E LUAN”), CNPJ Nº 03.765.167/0001-31, para a CONTRATAÇÃO 

DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA SERTANEJA “LUCAS E LUAN” 

ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO/DIRETAMENTE COM OS 

ARTISTAS, COMO ATRAÇÃO NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2017, NO 

EVENTO PARA A “CHEGADA DO PAPAI NOEL” NO PARQUE CYRO 

ARMANDO CATTA PRETA NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP. DATA 

DA RATIFICAÇÃO: 04/12/2017.  

Orlândia/SP, 05 de Dezembro (12) de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que celebrou o seguinte Termo 

de Aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 107/2017: 

CONTRATADA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA. 

OBJETO: Substituir o item da cesta de natal dos servidores municipais do 

Pregão nº 107/2017 (Torrada Visconti 100 gramas por Torrada Visconti 140 

gramas), sem qualquer alteração de valores no contrato assinado entre as 

partes em 20 (vinte) de Novembro (11) de 2017, que tem por objeto a 

AQUISIÇÃO DE CESTAS DE NATAL A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA 

OS SERVIDORES MUNICIPAIS DAS BDIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA. 

DATA: 27/11/2017 

Orlândia, SP, 05 de Dezembro (12) de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que celebrou o seguinte Termo 

de Aditamento referente à locação de imóvel:  

CONTRATADAS/LOCADORAS: SANDRA MARA QUASSI, SOLANGE 

MEIRE QUASSI DE CASTRO e SÔNIA MARGARETE QUASSI 

CORTEZ. 

OBJETO: Prorroga-se a vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, com 

termo inicial em 10 de Novembro (11) de 2017 e termo final em 10 de 

Novembro (11) de 2018. Deixa-se de aplicar o reajuste contratual anual, 

mantendo-se as atuais condições do contrato, diante de expressa 

manifestação da contratada, ora ratificada neste ato. O contrato tem por 

objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL URBANO 

LOCALIZADO NA AVENIDA 09 (NOVE), Nº 1109, CENTRO, NESTA 

CIDADE E COMARCA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COM O OBJETIVO DE SE INSTALAR 

UMA CASA DE ACOLHIMENTO PARA ATÉ 10 (DEZ) CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES, QUE ATRAVÉS DE ORDEM JUDICIAL TENHAM 

DE SER AFASTADAS DO NÚCLEO FAMILIAR.  

PRAZO: 12 (doze) meses, com termo inicial em 10 de Novembro (11) de 

2017 e termo final em 10 de Novembro (11) de 2018.  

VALOR: R$ 25.888,80. 

DATA: 10/11/2017. 

Orlândia, SP, 05 de Dezembro (12) de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que celebrou o seguinte Termo 

de Aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 046/2017:  

CONTRATADA: GAPS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI ME. 

OBJETO: Prorroga-se o prazo do presente contrato, em 06 (seis) meses, com 

início em 01 de dezembro (12) de 2017 e término em 01 de junho (06) de 

2018. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL (NO PARQUE CYRO 

ARMANDO CATTA PRETA – PARQUE DA GRUTA) E EM OUTROS 

PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.  

PRAZO: 06 (seis) meses, com início em 01 de dezembro (12) de 2017 a 01 

de junho (06) de 2018. 

VALOR: R$ 140.616,00. 

DATA: 21/11/2017. 

Orlândia, SP, 05 de Dezembro (12) de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que celebrou a seguinte Ata de 

Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 098/2017:  

CONTRATADA: DRAGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA LTDA.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) CONTRA 

INCÊNDIOS EM EDIFICAÇÕES ESTRUTURAIS PARA OS BOMBEIROS 

DE ORLÂNDIA.  

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

VALOR: R$ 80.750,00. 

DATA: 07/11/2017. 

Orlândia, SP, 05 de Dezembro (12) de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, faz público que referente ao 

Pregão Presencial nº 95/2017, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES A SEREM 

DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO. Considerando a decisão e avaliação da Comissão Interna de Análise 

de Amostras, designada no Decreto Municipal nº 4607 de 12/01/2017, a qual 

reprovou as amostras apresentadas pela empresa LD7 Indústria e Comércio 

Eireli EPP, nos termos do edital do certame. A comissão do Pregão acolhe 

referida decisão e ato contínuo abre o prazo legal de 05 dias úteis, a contar da 

publicação, a fim de que a empresa LD7 Indústria e Comércio Eireli EPP, se 

desejar, apresente recurso.  

Orlândia, SP, 05 de Dezembro (12) de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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